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O Congresso Nacional decreta: 

 
                    Art. 1º Os artigos 144 e 153 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 144. O recebimento dos votos começará às oito e terminará, salvo o 
disposto no art. 153, às vinte horas.” (NR) 

“Art. 153. Às vinte horas, o presidente fará entregar as senhas a todos os 
eleitores presentes e, em seguida, os convidará, em voz alta, a entregar à mesa 
seus títulos, para que sejam admitidos a votar. 
                  ....................................................................................................“ (NR) 
 
               Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O projeto de lei que ora apresentamos não é inédito. Em 2004, a 
proposta, de minha autoria, tramitou nesta Casa, logrando manifestação pela 
aprovação, conforme o voto proferido pelo nobre relator daquela época, Deputado 
Wilson Santiago, na Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania. Por força do 
art. 105 do Regimento Interno, a proposição foi arquivada. 

A propositura em tela objetiva prorrogar o horário de votação até as vinte 
horas. Atualmente, esta é encerrada às dezessete horas, prazo excessivamente 
curto: a cada eleição, os noticiários relatam os inúmeros casos de eleitores que 
ficam impossibilitados de exercer seus direitos pelo encerramento abrupto das 
votações. 

Também, há de se considerar a existência de várias localidades no 
interior deste imenso País onde os transportes públicos são de extrema 
precariedade, o que dificulta a locomoção dos eleitores aos postos de votação em 
função da exiguidade de tempo destinado ao pleito, fatos fartamente noticiados pela 
mídia e materializado nos altos índices de abstenção que ocorrem em tais entes 
federativos. 

Estendendo o horário do pleito, estimulamos a participação de um maior 
número de cidadãos e cidadãs no processo eleitoral, processo que resultará no 
fortalecimento da própria Democracia. 

 
 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2010. 
 
 
 

Deputado OSVALDO REIS. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965  
 

Institui o Código Eleitoral. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA  

 DAS ELEIÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA VOTAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO INÍCIO DA VOTAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 144. O recebimento dos votos começará às 8 (oito) e terminará, salvo o 

disposto no art. 153, às 17 (dezessete) horas. 

 

Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de 

partido votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais desde que 

a credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3º; quando eleitores de outras seções, seus 

votos serão tomados em separado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, 

de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2º, poderão ainda votar 

fora da respectiva seção: 

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em 

eleições municipais, nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for 

eleitor; 

II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do 

País, nas eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas eleições 

para governador, vice governador, senador, deputado federal e estadual; em qualquer seção do 

município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice prefeito e vereador; 

III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do 

País, nas eleições presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas 

eleições de âmbito estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados federais e 

estaduais, em qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em 

qualquer seção do município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado federal e 

estadual, em qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional 

e estadual; 

VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município que 

representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições municipais, 

nelas somente poderão votar se inscritos no município; 

VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de 

município, desde que dele sejam eleitores; 

VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses 

antes do pleito, poderão votar nas eleições para presidente e vice-presidente da República na 

localidade em que estiverem servindo. (Primitivo § 2º transformado em parágrafo único com 

a revogação dos §§ 1º e 3º pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

IX - os policiais militares em serviço. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.504, de 

30/9/1997). 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DO ENCERRAMENTO DA VOTAÇÃO  

 

Art. 153. Às 17 (dezessete) horas, o presidente fará entregar as senhas a todos os 

eleitores presentes e, em seguida, os convidará, em voz alta, a entregar à mesa seus títulos, 

para que sejam admitidos a votar. 

Parágrafo único. A votação continuará na ordem numérica das senhas e o título 

será devolvido ao eleitor, logo que tenha votado. 

 

Art. 154. Terminada a votação e declarado o seu encerramento pelo presidente, 

tomará este as seguintes providências: 

I - vedará a fenda de introdução da cédula na urna, de modo a cobri-la 

inteiramente com tiras de papel ou pano forte, rubricadas pelo presidente e mesários e, 

facultativamente, pelos fiscais presentes; separará todas as folhas de votação correspondentes 

aos eleitores faltosos e fará constar, no verso de cada uma delas, na parte destinada à 

assinatura do eleitor, a falta verificada, por meio de breve registro, que autenticará com a sua 

assinatura; (Inciso com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

II - encerrará, com a sua assinatura, a folha de votação modelo 2 (dois), que 

poderá ser também assinada pelos fiscais; 

III - mandará lavrar, por um dos secretários, a ata da eleição, preenchendo o 

modelo fornecido pela Justiça Eleitoral, para que conste: 

a) os nomes dos membros da mesa que hajam comparecido, inclusive o suplente; 

b) as substituições e nomeações feitas; 

c) os nomes dos fiscais que hajam comparecido e dos que se retiraram durante a 

votação; 

d) a causa, se houver, do retardamento para o começo da votação; 

e) o número, por extenso, dos eleitores da seção que compareceram e votaram e o 

número dos que deixaram de comparecer; 

f) o número, por extenso, de eleitores de outras seções que hajam votado e cujos 

votos hajam sido recolhidos ao invólucro especial; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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g) o motivo de não haverem votado alguns dos eleitores que compareceram; 

h) os protestos e as impugnações apresentados pelos fiscais, assim como as 

decisões sobre eles proferidas, tudo em seu inteiro teor; 

i) a razão de interrupção da votação, se tiver havido, e o tempo de interrupção; 

j) a ressalva das rasuras, emendas e entrelinhas porventura existentes nas folhas de 

votação e na ata, ou a declaração de não existirem; 

IV - mandará, em caso de insuficiência de espaço no modelo destinado ao 

preenchimento, prosseguir a ata em outra folha devidamente rubricada por ele, mesários e 

fiscais que o desejarem, mencionando esse fato na própria ata; 

V - assinará a ata com os demais membros da mesa, secretários e fiscais que 

quiserem; 

VI - entregará a urna e os documentos do ato eleitoral ao presidente da Junta ou à 

agência do Correio mais próxima, ou a outra vizinha que ofereça melhores condições de 

segurança e expedição, sob recibo em triplicata com a indicação de hora, devendo aqueles 

documentos ser encerrados em sobrecartas rubricadas por ele e pelos fiscais que o quiserem; 

VII - comunicará em ofício, ou impresso próprio, ao juiz eleitoral da zona a 

realização da eleição, o número de eleitores que votaram e a remessa da urna e dos 

documentos à Junta Eleitoral; 

VIII - enviará em sobrecarta fechada uma das vias do recibo do Correio à Junta 

Eleitoral e a outra ao Tribunal Regional. 

§1º Os Tribunais Regionais poderão prescrever outros meios de vedação das 

urnas. 

§2º No Distrito Federal e nas capitais dos Estados poderão os Tribunais Regionais 

determinar normas diversas para a entrega de urnas e papéis eleitorais, com as cautelas 

destinadas a evitar violação ou extravio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


